
CESPR/COMISSÃO DE ORÇAMENTO

REUNIÃO DE 24/03/2011

Participantes: Jeremias Béquer Brizola da UEL, Olavo Gasparin da SESA, Leonardo Di 
Colli do Cons. De Farmácia do Pr., Valdir da Silva da Comusar, Joel Tadeu Correa da 
Famopar, Francisco H. Sens Junior do  Crefito 8,  Maria Leonor Fanini Paulini da SESA 
– GPS, Sueli De As Riechi da SESA –DG, Arlete Antonia Brunholi Xavier da Assoc. 
Benef.  E  Cultural  dos  Aposentados  e  Pensionistas  do  Paraná,  Sirlene  Aparecida 
Candido  do  Fórum  Paranaense  de  ONG/AIDS,  Livaldo  Bento  do  MOPS,  Sandra 
Cristiane  Kloser  Busnello  da  SESA/CES,  Mari  Elaine  rodella  –SINDSAUDE,  Maria 
Helena  a  Silva  –  Rede  Mulheres  Negras  do  Paraná,  Palmira  Aparecida  Rangel  – 
ABECAP e Celso Luiz Rubio – SESA/SUS.

Assuntos:

1. Escolha da Coordenação e Relatoria: Foi reconduzido o Sr. Jeremias Béquer 
Brizola e Sra. Palmira da Aparecida Soares Rangel conjuntamente com Francisco H. 
Sens Jr.  como relatores.

2. Foi informado a  aprovação pelo CES  do custeio da Oficina sobre Instrumentos 
de gestão que ocorrera em abril de 2011 a todos os membros oficiais das comissões e 
conselheiros, conforme sugerido por esta comissão. 

3. A  SESA  distribuiu  conforme  solicitado  as  tipologias  de  fontes  de 
financiamentos e vinculações constitucionais e legais. 

4. Quanto  à  solicitação  da  planilha-resumo  do  orçamento  2011  para 
instrumentalizar o acompanhamento da execução orçamentário-financeiro, esta será 
apresentada  na  próxima reunião  desta  comissão,  juntamente  com a  Programação 
Anual de Saúde.

5. Percepçao da Palestra do Dr. Fernando Guimarães, presidente do TCE. Houve 
consenso  de  que  a  mesma  trouxe  muitos  esclarecimentos  quanto  ao  papel  do 
Conselho destacando-se a importância dos instrumentos de gestão. Trouxe também 
esclarecimentos  específicos  quanto  a  aprovação  com  ressalva  do  RAG.  Esta 
comissão encaminha para a plenária do Conselho a proposta de convidar alguém do 
TCE para expor sobre as Instruções Normativas que orientam prestações de contas 
do Estado e dos Municípios.

6. Relatório Anual de Gestão 2010 - Apresentação, discussão e análise do mesmo 
que concluiu pelo encaminhamento de duas propostas: 

 Proposta 1 - Aprovação com ressalvas: 



 Ressalva 1- Faltou à gestão da SESA  uma ação mais efetiva e programada para o 
enfrentamento da dengue.  O relatório aponta que grande número de municípios não 
apresentou o plano de ação para subsidiar o plano estadual. Ainda, não se demonstra 
no  mesmo  instrumento   estratégias  para  orientar,  assessorar  e  incentivar  os 
municípios a apresentarem um plano efetivo para o enfrentamento da dengue.   

Ressalva 2- Em relação aos hospitais a gestão adotou definições sem a participação 
do  controle  social  e  que  tivesse  oportunizado  que  o  CES  deliberasse, 
especificamente,  no  que  se  refere  ao  estabelecimento  de  convênios  tais  como: 
hospital  de  Guaraqueçaba  e  Litoral-  convênio  FUMPAR,  convênio  do  Hospital 
Regional do Sudoeste e convênio com a Associação Regional de Saúde . Destaca-se 
que nesse item não consta alguns hospitais novos ou reformados e ampliados, como 
CRH, HZS e HZN, além do HUOP  e do convênio com a Santa Casa de Paranavai – 
Hospital  Regional  do  Noroeste  que  também  deveria  ser  acrescido  de  dados  de 
repasse  financeiro  e  de  oferta  de  serviços.   Afora  isso,  tem-se  outros  hospitais 
construídos e repassados aos municípios, como o de Araucária e  Foz do Iguaçu que 
não  estão  na  gestão  direta  da  SESA,  mas  que  compõe  essa  meta.

Ressalva 3: Gestão de trabalho: Faltam itens nesse tema que estavam contemplados 
como prioridades no Plano Plurianual, como política de saúde do trabalhador para o 
servidor,  educação permanente em saúde,  implementação da jornada de 30 horas 
para locais insalubres e periculosos. 

Ressalva 4: Farmácias Especiais – a problemática da atenção farmacêutica persiste 
em várias regionais e constata-se que  a meta não foi atingida e 50% das farmácias 
não  tiveram  investimentos  (condições  de  armazenamento,  dispensação  e 
distribuição)   e   nomeação de mais profissionais  da área  para que as farmácias 
tivessem equipes completas.

Ressalva 5: Cumprimento da Emenda 29 - não há informação suficiente para avaliação 
do  cumprimento  de  que  o  Estado  investiu  12%  dos  recursos  na  saúde.  

Proposta 2 - Solicitação de mais tempo para finalização da analise do RAG na próxima 
reunião Abril/2011.

Curitiba, 23 de fevereiro de 2011.

Coordenador Sr. Jeremias Béquer Brizola

Relator Sr. Francisco  H. Sens Jr. e Palmira Aparecida Soares Rangel.


